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RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Prefeitura Municipal de Vitória, por mérito
do  qual  objetiva  dispor sobre  o  Sistema  de  Integridade  Municipal  de  Vitória  (“SIM
VITÓRIA”) visando a integridade pública, a ética e a prevenção à corrupção.

É o breve relatório.

 FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO

A proposta legislativa visa conscientizar e formalizar, no âmbito do Município de
Vitória,  que a  satisfação  do  interesse  público  é  o  principal  objetivo  da  Administração
Pública Municipal,  sendo assim é de suma importância que a integridade,  a ética e a
prevenção á corrupção sejam tratados e, de fato,  monitorados.

 
Com a promoção da cultura de integridade na Administração pública, sem dúvida

pode-se  vislumbrar  medidas  para  a  política  de  integridade  na  gestão  das  políticas
públicas em todas as  áreas,  principalmente  na de educação  no  Município  de Vitória,
como,  por  exemplo,  contribuir  para  consolidar  novos  mecanismos  de  prevenção  e
enfrentamento à fraude,  à  corrupção,  às irregularidades,  aos  desvios de conduta e  a
outros atos que afetem a boa gestão educacional.
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Diante  disso,  recomendamos  o acolhimento  e  aprovação,  pela  colênda  Câmara,  do
Projeto de Lei 196/2021, por conformidade com as diretrizes e intenções da educação
municipal e que busca o desenvolvimento e melhoria do setor e para a sociedade.

É o parecer.

                                   Vitória, 07 de Março de 2022

  VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO

                   RELATOR COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
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